
ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº 1296/21 RB, DE 13 DE ABRIL DE 2021

Autoria: Ver. Roberta Brito.

Ao Senhor
ACINEMAR GONÇALVES COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr.
GUSTAVOMARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo para que as pessoas com autismo,
Síndrome de Down e outras Deficiências intelectuais sejam incluídas na fila prioritária para vacinação
contra a COVID-19.

Câmara Municipal de Formosa, 13 de Abril de 2021.

┌

Vereadora

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação tem como finalidade proteger essas pessoas que estão mais suscetíveis de serem
alcançadas pelo vírus, ou seja essas essas pessoas apontadas nessa indicação estão mais vulneráveis
ao coronavírus, uma vez que têm dificuldade de entender a noção de distanciamento social, e algumas
resistem a cumprir as medidas de segurança. Além disso as pessoas com autismo têm dificuldade para
usar máscara, estando inclusive liberadas por meio de lei do seu uso.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação destamatéria.
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